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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA SÉTIMA SES
SÃO ORDINARIA, REALIZADA NO

DIA 15 DE MARÇO DE 1977
Presidente — Carlos Alberto Barta 

Silva
Procurador — Pinto de Godoy
Sècretájjo — Doutor Mário de A.M.

Pimentel Jr. ,
Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre

sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Vieira de Mello, Coqueij o Costa, 
Ary Campista e Lomba Ferraz.

Encerroú-se a Sessão às 19,00 horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta

Julgamentos
RR-l.291-75

Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TAT da 2* Região 
Recorrente — Geraldo Magela de Sou

za Costa (Dr. João Freire)
Recorrido — Itaú Seguradora S. A. 

(Dr. Marcos Heusi Netto)
Reseolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para julgar procedente a reclamação, 
apurando-se o quantum em execução de 
sentença, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (relator).

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa (revisor). A Tur
ma deferiu a juntada do istrumento pro
curatório, requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo recor
rido Dr. Hermenito Dourado.

RR-2.877-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR ae Decisão do TRT da Ia Região
Recorrente — Jehovah Batista Gomes 

(Dr. Júlio Vasserstein)

Recorrido — Viação NOVACAP (Dr.
Hugo Mósca Filho)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa (revisor) 
e Ary Campista. Requereu juntada do 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa (revisor). Falou pelo re
corrido Dr. Hugo Mósca.

RR-2.905-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Banco Real S.A. (Dr.
Getúlio Vargas de Laborda Isel)
Recorrido — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Du
que de Caxias (Dr. Acrísio de Mozaes 
Rego Bastos)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma, deferiu 
juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente Doutor 
Moacir Belchior e pelo recorrido Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba.

RR-3.060-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Olindo Coltri (Dr. Allno 

da Costa Monteiro)
Recorrido — S.A. Frigorífico Anglo 

(Dr. Umberto de Mello Carvalho)
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista, vencidos Os Exmos. Srs. Minis
tros Lomba Ferraz (relator) e Barata 
Silva e, no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor). A 
Turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente Dr. Allno da Costa Montei-
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ro e pelo recorrido Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes.

RR-3.321-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Banco do Comércio e 

Indústria de São Paulo S. A. (Doutor 
Marcos Heusi NettO)

Recorrido — Afonso Karaviscni (Dr. 
Pedro Dada)

Resolveu-se, unanlmemenre, nao co
nhecer da revista. A Turma, deferiu 
juntada do instrumento procuratôrio, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. A Turma, deferiu a juntada 
do instrumento procuratono, requeriaa 
da tribuna pelo D. Patrono do recorri
do. Falou pelo recorrente Dr. Herme- 
nito Dourado e pelo recorrido Dra. Ma
ria Lúcia Vitorino Borba.

RR-3.798-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Arquimedes Gitlrana 

(Dr. Sebastião Gitirana)
Recorrido — UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Francisco 
Durval Cordeiro Pimpão)

Resolveu-se, unanimemente, nao co
nhecer da revista. A Turma, deferiu 
juntada do instrumento procuratôrio, re
querida da tribuna pe o D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Dr. 
Márcio Gontijo.

RR-3.915-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 1* Região 
Recorrente — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S.A. (Dr. Edgardo Tenó- 
rio)

Recorrido — Aloysio Giralaes Sanehes 
(Dr. Alinuo da Costa Monteiro)

Resolveu-se, potr maioria, e prelimi
narmente, não conhecer da revista, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz (relator) e quanto ao mérito, de1 a 
também não conhecer, à unanimidade. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Vieira de Mello (revisor). Falou pelo 
recorrido Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-4.332-75
Re ator — Lomba Feraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 4a Região 
Recorrente — Prefeitura Municipal óe 

Erechim (Dr. Carlos Mose.e)
Recorrido — Albino de Ávila Pereira 

(Dr. Eduardo Pinto)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR-4.474-75

Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 3a Região 
Recorrentes — Alírio Rodrigues da 

Cunha e outros (Dr. José Torres das 
Neves)

Recorrido — Banco Real S.A. (Doutor 
Pedro J. Sepúlveda Pertence)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, _ por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exmos 
Srs. Ministros Ary Campista e Barata 
Silva. A Turma, deferiu juntada do ins
trumento' procuratôrio requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pe o recorrente Dra. Maria Lú
cia Vitorino Borba e pelo recorrido Dr. 
Moacir Belchior.

ED-RR-32-76
Embargos Declaratórios opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma.
Embargante — Waldemar Bezerra — 

(Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba)
Embargado — Acórdão da Egrégia Ter

ceira Turma .
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 

embargos declaratórios interpostos.
RR-240-76

Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Melo _
RR de Decisão do TRT da 2.a Região 
Recorrentes — Walter Franco de Lima 

e outros e Fepasa — Ferrovia Paulista 
S.A. (Dr. Ulisses Riedel de Resende e 
Mário B.C.T. Nogueira)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se unanimemente, nao co

nhecer da revista da empregado; quan
to à revista da Empresa, unanimemen
te, dela' conhecer e, no mérito, negar ine 
provimento. Falou pelo recorrente Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

ED-RR-422-76
Embargos Declaratórios opostos ao v. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma.
Embargante — Arnaldo Mario Porto 

Terra (José Torres das Neves)

Embargado — Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios interpostos, apli
cando-se a embargante a multa de 1 
por cento sobre o valor da causa.

ED-RR-536-76
Embargos Declaratórios opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma.
Embargante — Antunes Maciel S.A. — 

Serviços de Crediário e Processamento 
de Dados S.A. (Dr. Guilherme Galvão 
Caldas da Cunha)

Embargado — Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma

Resolveu-se, unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios, para declarar que 
a gratificação era salarial, a prescrição 
trintenária, e não se tratava de ajuda 
de custo, mantido, na conclusão, o jul
gamento da 3.a Turma, que foi pelo co
nhecimento e desprovimento.

RR-1229-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 5.a Região 
Recorrentes — Theodomiro Teixeira e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende?
Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A 

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez) i

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, quanto ao adicional regional 
e, no mérito, negar-ihe provimento. Fa
lou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e pelo recorrido Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

RR-2342-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3.a Turma
Recorrente — José Antonio do Carmo 

(Dr. João Alexandre de Souza Rodri
gues)

Recorrido — Banco do Estado de São 
Paulo S.A. (Dr. Alencar Naul Rossi)

Resolveu-se, unânime e preliminar
mente não conhecer da revista, e quanto 
ao mérito, por maioria, dela também não 
conhecer, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lomba Ferraz (relator) e Ary 
Campista. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Barata Silva 
(revisor). Declarou-se o acórdão o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Vieira de Me Lo.

RR-2424-76
Reator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região
Recorrentes — Liquigás do Brasil S.A. 

e Pedro de Souza Lima (Dr. Ivandel Al
ves e Ulisses Riedel de Resende)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer da revista da Empresa, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
lator); quanto à revista do empregado, 
unânime e preliminarmente, de?a não 
conhecer, por intempestiva. Falou pelo 
2.° recorrente Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

ED-RR-2466-76
Embargado — Acórdão da Egrégia Ter

ceira Turma
Embargante — Nelson Antonio Mar

tins (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado — Acórdão da Egrégia 3." 

Turma
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 

embargos declaratórios interpostos.
RR-2815-76

Relator — Lomba Ferraz
Revisor — vieira de Mello

. RR de Decisão do TRT da 2» Regiãò
Recorrentes — Banco do Brasil S.A. e 

Licínio Augusto Lacerda Ferraz
(Dr. Nivaldo Ary Nogueira e Ulisses 

Riedel de Resende)
Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unânime e preliminarmen

te, não conhecer da revista do emprega
do; e também dela não conhecer, quan
to ao mérito, quanto à revista da Em
presa, unanimemente, dela não conhecer. 
Falou pelo 2.° recorrente Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

RR-2940-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da l.a Região
Recorrente — Cory Irmãos Comércio e 

Representações Ltda. (Dr. Ivanir José 
Tavares)

Recorridos — Amaury José Gomes e 
outros (Dr. Jamil Pires Mansur)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exce

lentíssimos Srs. Ministros Vieira de Mello 
(revisor) e Barata Silva. Falou pelo re
corrente Dr. Sérgio Gonzaga Dutra.

RR-3117-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região 
Recorrentes — Alfredo José Pereira e 

outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Mário Fernandes de Oli
veira)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-3308-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da l.a Região
Recorrente — Orlando Pereira (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Guarda Noturna do Rio 

de Janeiro (Dr. Hugo Mósca Filho)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e pelo re
corrido Dr. Hugo Mósca.

RR-3353-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 5.a Região
Recorrentes — Petróleo Brasileiro SÁ. 

— Petrobrás — RPBa. e Jozimo da Cruz 
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio 
A. F. Penna Fernandez)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para excluir da conde
nação as horas extras noturnas; e quan
to à revista do empregado, unanimemen
te, dela conhecer e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista. Fa
lou pelo l.° recorrente Dr. Ruy Jorge 
Caldas Peerira e pelo 2.° recorrente Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

RR-3430-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região 
Recorrente — Jorge Gouveia (Dr. Si- 

as Ferreira Silva)
Recorrido — Benedito Nunes (Dr. Ulis

ses Riedel de Fesende)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-3441-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 4.a Região
Recorrente — Milton Reynaldo Hars- 

teln (Dr. José Torres das Neves)
Recorrido — Banco Bamerindus do 

Brasil S.A. ((Dr. Dírceu J. Sebben)
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (relator) e, no mérito, 
dar-lhe provimento, em parte, para de
terminar o pagamento das diferenças de 
participação nos lucros, como pleiteado 
e para reduzir o desconto havido no ato 
rescisório ao equivalente a um mês de 
remuneração. A Turma, deferiu junta
da do instrumento procuratôrio, requeri
da da tribuna pelo D. Patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente Dra. Ma
ria Lúcia Vitorino Borba.

RR-3444-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 4.* Região
Recorrente — Carbonífera Próspera 

S.A. (Dr. Nicanor Luz)
Recorrido — Avelino José Batista — 

(Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Lomba Ferraz (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello (revisor). Falou pelo recorrido 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-3465-76
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 1.* Região 
Recorrentes — Confeitaria Colombo, 

Comércio e Indústria e Joaquim Costa 
Oliveira e outros (Dr. Eduardo Cosser- 
melli e José da F. Martins)

Recorridos — Os mesmos e Fausto Pe
reira Marques e outros

Resolveu-se, unânime e preliminarmen
te, rejeitar a deserção argiiida, conhecer 
da revista da Empresa, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para re
duzir os honorários assstenciaís a 15 por 
cento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 

Arfy Campista (relator); quanto à re
vista dos empregados, por maioria, dela 
não conhecer, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Ary Campista (relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (relator). Falou pelo se
gundo recorrente Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

RR-3504-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região
Recorrente — Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais S.A. (Sofunge”
(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Recorridos — Hélio Pereira dos Santos 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. José Alberto Couto Maciel e peio 
recorrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-3667-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 1." Região
Recorrente — Antonio Venâncio Filho 

(Dr. Nelson Tomaz Braga)
Recorrido — Manufatura Produtos 

King Ltda. (Dr. João Baptista Antonio)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar procedente a recla
mação.

RR-3819-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
Recorrido — Sebastião Damáso dos 

Santos (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-3826-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 8.a Região
Recorrente — Sociedade Civil “Sena

dor Lemos” (Dr. Jerônimo Noronha Ser- 
rao)

Recorrida — Maria Celeste do Amparo 
Mota de Souza

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-3901-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.“ Região
Recorrentes — Aldo Nicolino e João 

Severino Gomes (Dr. Ulissse Riedel de 
Resende)

Recorrida — Companhia Norpa Indus
trial (Dr. Hélio Massaki Fujiwara)

Resolveu-se, unânime e preliminar
mente, não conhecer da revista, pela pre
liminar de nulidade e, quanto ao mérito, 
por maioria, dela conhecer, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz 
(Relator) e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar procedente a recla
mação, conforme se apurar em execução, 
vencido Relator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Viera de Mello 
(revisor). Falou pelo recorrente Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-4040-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região
Recorrente — Antonio Pires (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Recorrido — R.A. Indústria e Comér

cio de Cristais Ltda. (Dr. José Feliciano 
de Oliveira).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para julgar procedente 
a reclamação, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz (relator) e 
Coqueijo Costa. Falou pelo recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-4099-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região
Recorrentes — Jayme Janes e outros e 

Fepasa — Ferrovia Paulista S.A.
(Dr. Antonio R. Figueiredo e Antonio 

Miguel Pereira)
Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho, devendo os au
tos serem remetidos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo; 
quanto à revista dos empregados, consi
derá-la prejudicada.
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RR-4163-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.a Região
Recorrente — Ademar Mussi (Doutor 

Edson Flausino Silva)
Recorrido — Ceagesp — Companhia de 

Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo (Dr. Carlos Garcia Lerma)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ildélio Martins).

RR-4221-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.* Região
Recorrente — Jorge Buissa (Dr. Silvé- 

rio Polotto)
Recorrida — Nair Gomes Quintino — 

(Dr. Almir Pazzianotto Pinto)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista, com restrições quanto 
a fundamentação do Exmo. Senhor Mi
nistro Vieira de Mello (revisor).

RR-4286-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.* Região 
Recorrente — Banco do Brasil S. A. 

(Dr. José Inaldo Silva Monteiro)
Recorrido — Irio Barbosa (Dr. Rubens 

de Mendonça)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista, com restrições quanto 
a fundamentação do Exmo. Senhor Mi
nistro Vieira de Mello (revisor).

Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-4325-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2.* Região
Recorrente — Banco Itaú S.A. (Dou

tor Manary Vasconcelos Mendes)
Recorrente — Banco Itaú S.A. (Dou

tor Manary Vasconcelos Mendes)
Recorrido — Jaime Jorge Melim de 

Freitas (Dr. José Torres das Neves)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para excluir da conde
nação 7.* e 8.as horas extraordinárias, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ba
rata Silva (revisor) e Ary Campista. A 
Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratôrio, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procura- 
tório requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorren
te Dr. Hermenito Dourado e pelo re
corrido Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.

RR-4375-76
Relator — Lomba Ferraz 
Revisor — Vieira de Mello 
RR de Decisão do TRT da 4.a Região 
Recorrente — Amadeu Faviero (Dou

tor Lauro Martinez).
Recorrido — Colégio Centenário — 

(Doutor Luiz Lobato) .
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para qu eo Egrégio Regional 
aprecie e julgue o Recurso Ordinário, 
como de direito.

RR-4.376-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrentes — Confecções Jack Socie- 
dad eAnônima e Terezinha de Lourdes Fi
gueira — (Doutor Alin oda Costa Mon
teiro) .

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Lomba Fer
raz (relator); quanto à vista da empre
gada, unanimemente, dela conhecer e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, para mandar pagar as horas ex
traordinárias, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz (relator).

RR-4.382-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Wilson Bran
co).

Recorridos — Norberto da Silveira So
brinho e outros — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-sé, unanimemente, conhecer 
da revistaa, e, no mérito, negar-lhe provi

mento. A Turma, deferiu juntada ao 
instrumento procuratôrio requerida da 
tribuna pelo Dr. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor Silvio Ca
bral Lorenz epelo recorrido Doutor All- 
no ra Cos^a Monteiro.

RR-4.476-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Recorrente — Banco Sul Brasileiro 
Soc^a^e Anônima — (Doutor José Al
berto Couto Maciel).

Recorrido — Elmar Freddi Uhlmann 
— (Doutor José Torres das Neves).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista , no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os, Exmos. 
Senhores Ministros Lomba Ferraz (re
lator) e Coqueijo Costa (revisor). Re
quereu juntada do instrumento procura- 
tório requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido.

Falou pelo recorrido Doutora Maria 
Lúcia Vitorino Borba.

RR-4.492-76
Relator — Ary Campista.
Revisor — Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente — Moinho de Ouro Socie
dade Anônima — Predutos Alimentícios 
— (Doutor Valérie Rezende).

Pecorrido — Antonio José Gonçalves 
Paulo — (Doutor Eugênio José dos San
tos).

Resolveu-se, unanimemente, não conh- 
cer da revista. Falou pelo recorrido o Dr. 
Aline da Costa Monteiro.

RR-4.524-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Nelson Este- 
ves Sampaio).

' ■" - ide —P aulo Affonso de Oliveira 
Fontes — (Doutor Rubens de Mendon
ça). • • -'I!

Resolveu-se. unanimemente, não co
nhecer da revista ( com restrições quanto 
ao teto do Exmo. Senhor Ministro Vi
eira de Mello (revisor).

RR-4.525-76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
D Região.

Recorrente — Banco HaPes Sociedade 
Anônima — ''Doutor Hugo Mósca).

Recorrido — João Augusto Monteiro 
Rolla — (Doutor Albino Pereira da Ro
sa).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, na parte relativa a incorpora
ção da gratificação semestral e, no mé
rito. neear-lhe provimento. Falou pelo 
recorrente Doutor Hugo Mósca.

RR-4.561-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — João Pereira da Silva 
— (Doutor Renato Rodrigues Ferrei
ra).

Recorrido — iVação Cometa Sociedade 
Anônima — (Doutor José Ramos de 
Brito).

Resolveu-se, unânime, preliminarmen
te, não conhecer da revista, pela nuli
dade, dela conhecer, na parte relativa 
a prescrição e, no mérito, dar-lhe provi
mento, e mparte, para excluir a pres
crição bienal. Falou pelo recorrido Dr. 
Hdélio Martins.

RR-4.614-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Pedro Evaldt Raupp — 
(Doutora Dilma de Souza).

Recorrido — Siderúrgica Riogranden- 
se Sociedade Anônima — (Doutor Ri
cardo Leão). «

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, em parte, para determinar que se 
acresça à condeanção as horas extras 
trabalhadas no perodo de descanso entre 
jornadas, devendo o quantum ser apura
do em execução.

RR-4.727-76
Relator — Lomba Ferraz.

Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente — Serviço Soicai da In
dústria — SESI — (Doutor José Eduar- 
ao Gomes Pereira).

Recorridos — Emyr Silveira e outro — 
(Dcutor Marcos Schwartsman,.

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista e, no mérito, una
nimemente, dar-lhe provimento, para 
restabelcer a decisio de 1’ Grau. Falou 
pelo recorrido Doutor Ulisses Riedel de 
Resenae.

RR-4.898-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrentes — Osvaldo Raineri e ou
tros — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro).

Recorrido — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Antonio Cer- 
vleri).

Resolveu-se, unânime e preliminar
mente, rejeitar a deserção arguida, co
nhecer da revista e, no mérito, dpar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença 
de 1? Grau. A Turma deefriu a jun
tada do instrumento procuratôrio reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrido. Falou pelo recorrente Doutcr 
Alino da Costa Monteiro e pelo recorri
do Doutor Silvio Cabral Lorenz.

RR-4.971-76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente — Companhia Vale do Rio 
Doce — (Doutor Arnaldo Lopes Susse- 
kind).

Recorridos — Abner Dias e outros — 
(Doutor Cesar Pires Chaves).

Resolveu-se, unanimeemnte, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, em parte, para reduzir a 1/6 da 
gratificação semestral a sua inclusão no 
cálculo da natalina. A Turma, deferiu 
o prazo legal para juntada du instru
mento procuratôrio, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recordo. Falou 
pelo recorrido Doutor Rômulo Mari
nho.

RR-4.995-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrentes ■ Lob’var Maciel e outros 
— (Dqutor Alino da Costa Montei
ro).

Recorrido — Companhia Estadual de 
Energia Elétnca — ;Doutor Antonio 
Cervieri).

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar procedente a recla
mação. A Turma, deferiu a juntada 
do instrumento procuratôrio, requerida 
da tribuna pelo D. Patrono do iocor
rente. Falou pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro e pelo recorrido 
Doutor Silvio Cabral Lorenz.

RR-5.021-76
Relator — Lomba Ferraz.
Revisor — Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrentes - Raul Ferreira e outros 
— (Doutor Alfnir Pazzianotto Pinto).

Recorrido - Redisan — Rede Distri- 
buiriora de Alimentos Nacionais Limi
tada — (Doutor Pedro Thomé de Sou
za) .

Resolveu-se, por maioria, não conhecei 
da revista, vencido o Exmo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (relator).

RR-5.113-76
Relator — Barata Silva.
Revisor — Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrentes — Celestino França Gou
lart e outros — (Doutor Luiz Lopes Bur- 
meiester).

Recorrido -- Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Ivan Car
los Luzzatto).

Resolveu-se», unanlmemente, não co
nhecer da revista. A Turma defzriu jun
tada do instrumento procuratôrio, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente Dou

tor Alino da Costa Monteiro e pelo re
corrido Doutor Silvio Cabral Lo
renz.

RR-5.096-76
Relator — Vieira de Mello.
Revisor — Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
P Região.

Recorrentes — Banco Halles Sociedade 
Anônima e Paulo Sérgio Ferreira da 
Silva — (Doutor Hugo Bósca e Albino 
Pereira da Rosa).

Recorridos — Os mesmos.
Resolveu-se. unanimemente, não co

nhecer da revista da Empresa, quanto 
à revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, ao mérito, por maioria, 
da -lhe provimento, para féstabelecer a 
decisão de 1’ grau, vencidos os Exmos. 
Senhores Minist.-os Coqueijo Costa e 
Lomba Ferraz no que respeita as horas 
extraordinárias. Falou pelo recorrente 
Dr. Hugo Mósca.

Brasília. 25 de março de 1977. — Mário 
de A. M. Pimentel Júnior, Secretário 
da 3* Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 1.899-75
(Ac. 2.- T. 348-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo
Advogada — Dra. Maria Aparecida de 

San Juan — Procuradora do Estado
Recorridos — Tarciso José Rodrigues e 

outros
Advogado — Dr. João Orlando Duarte 

da Cunha
2.“ REGIÃO

Despacho
O Estado de São Paulo interpõe re

curso extraordinário, com fundamento 
nos artigos 119, inciso III, alínea “a”, e 
143, da Constituição, contra o acórdão 
da 2.* Turma deste Tribunal que não 
conheceu da revista.

A firma o Recorrente infringidos os 
artigos 13, 106, 108, 110 e 142 da Consti
tuição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais dariam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
“temporários”. Tal competência, no 
entanto, é da União, e não do Estado, 
tendo em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea “b”, do artigo 8.°, do texto cons
titucional.

Não há falar, portanto, em violação 
dessse dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatuário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômica, 
têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
principal da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
art. 160, da Constituição, para certificar- 
se o estudioso de que as leis tutelares do 
trabalhador subordinado destinam-se a 
que o Estado realize “o desenvolvimento 
nacional e a justiça social”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a Lei n.° 6019, de 31 de janeiro 
de 1974, que dá expressamente o conceito 
de trabalhador temporário. Só poderá 
assim ser qualificado o admitido “para 
atender à necessidade transitória de 
substituição de seu pessoal regular e per
manente ou a acréscimo extraordinário 
do sreviço”. (art. 2.°)!

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarlsta quem presta 
serviços para exercer trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal re
gular ou, ainda, que não realize serviços 
decorrentes de fatos extraordinários, in- 
duvidosamente é estabelecer conflito legal 
com as linhas mestras da Sonstituição e 
leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispostivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamental. 
Sequer um contrato a prazo certo, como 
disciplinado pelo art. 443, da C.L.T., 
procurou o Recorrente celebrar. A solu
ção que encontrou não se arrima na Lei
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Magna, e conflita-se com o contexto po
lítico-social.

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Não_ ocorreu, nem podia ter ocorrido 
infraçao ao art. 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União, suas autarquias e 
empresas públicas federais. Evidente
mente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São Paulo.

O artigo 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.704-75
(Ac. 1.’ Turma — 598-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S.A. — SOFUNGE

Advogado — Dr. José Alberto Couto 
Macial

Recorridos — Alfeu Nunes de Oliveira 
e outros

• Advogado — Dr. Rubem José da Silva 
2? REGIÃO

Despacho
O acórdão decorrido deu provimento à 

revista para restabelecer a sentença, 
com base no Prejulgado 52, deste Tribu
nal, ao entendimento de que as horas 
extras habituais são computáveis no cál
culo do repouso semanal remunerado.

No recurso extraordinário, impugna-se 
a validade genérica dos Prejulgados e 
específica do Prejulgado 52, argüindo-se 
violação dos artigos 6.°, parágrafo único, 
8.°, XVIII, “b”; 43 e 153, § 2.°, da Cons
tituição e do artigo 7.°, da Lei número 
605-49.

A tese do recurso extraordinário é 
despicienda, na hipótese, pois foi o pró
prio Tribunal Superior do Trabalho que 
decidiu de acordo com o seu Prejulgado, 
o qual, assim, teve eficácia de entendi
mento jurisprudencial sumulado e não de 
norma geral.

Todas as violações à Constituição, 
apontadas no apelo extremo, fundamen
taram-se na afirmaçao nuclear de que a 
decisão recorrida contrariou o artigo 7.°, 
da Lei 605-49.

Dessa forma, o recurso arrima-se em 
violação indireta da Constituição.

Sucede que o artigo 143, do Diploma 
Básico, não possbilita o recurso extraor
dinário por contrariedade à lei e, pois, 
por violação indireta à Constituição..

Cabível seria o apelo, se na Constitui
ção, existisse norma estabelecendo que 
as horas suplementares habituais não são 
computáveis no cálculo do repouso sema
nal remunerado.

Finalmente, e apenas ad argumentan- 
dum, o entendimento consubstanciado no 
Prejulgado 52 constitui interpretação ra
zoável e não violação literal do artigo 
7.°, da Lei 605.49.

De acordo com a referida interpreta
ção, esta Justiça tem entendido que não 
são computáveis apenas as horas suple
mentares eventuais, não contratadas, 
mas que diverso sá de ser o tratamento 
em relação ao serviço extraordinário ha
bitualmente trabalhado.

Se se trata ou não da melhor inter
pretação é questão que não cabe no exa
me do recurso extraordinário, nem mes
mo nas hipóteses em que este é admissí
vel por negativa de vigência à lei Fe
deral.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.416-76
(Ac. 2.* T., 2.178-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Estado do Paraná 
Advogada — Dra. Heloísa Mendonça 
Recorridos — Stela Regina Wiedner e 

outro
Advogado — Dr. Alido Depiné

2.* REGIÃO
Despacho

O Estado do Paraná interpõe recurso 
extraordinário, com fundamento nos ar
tigos 119, inciso III, alínea “a” e 143, da

Constituição, contra o acórdão da 2.* 
Turma deste Tribunal que não conheceu 
da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os 
artigos 106 e 108, da Constituição. Cita 
doutrina.

Segundo o Recorrente, esses disposti- 
vos constitucionais dariam ao Estado 
competência para legislar sobre contrato 
de trabalho dos professores “temporá
rios”. Tal competência, no entanto, é da 
União, e não do Estado, tendo em vista 
o disposto no inciso XVII, alínea “b”, do 
artigo 8., do texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legai: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque 
não têm subordinação jurídica ou econô
mica, têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, não permite dis- 
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura do 
art. 160, da Constituição, para certifi
car-se o estudioso de que as leis tutela
res do trabalhador subordinado destinam- 
se a que o Estado realize “o desenvol
vimento nacional e a justiça social”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais longe. 
Basta ler a lei n.° 6.019, de 31 de janeiro 
de 1974, que dá expressamente o conceito 
de trabalhador temporário. Só poderá 
assim ser qualificado o admitido “para 
atender à necessidade transitória de 
substituição de seu pessoal regular e per
manente ou a acréscimo extraordinário 
de serviço”, (art. 2.°).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarista quem presta 
serviços para executar um plano de edu
cação elaborado ou que não substitui 
pessoal regular e permanente, ou, ainda, 
que não realize serviços decorrentes de 
fatos extraordinários, induvidosamente é 
estabelecer conflito legal com as linhas 
mestras da Constituição e leis editadas 
pela União.

Para não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a exem
plo de decisões da Colenda Corte, inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamen
tal. Sequer um contrato a prazo certo, 
como disciplinado pelo art. 443, da 
C.L.T., procurou o Recorrente celebrar. 
A solução que encontrou não se arrima 
na Lei Magna, e conflita-se com o con
texto político-social.

Dentro desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova, as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 1977. _ Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 237-76
(Ac. TP — 2064-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Ja
neiro

Advogado — Dr. Renato Freitas Ra
mos — Procurador do Estado

Recorridos — Sindicato dos Estabele
cimentos de Ensino Primário e Secundá
rio do Estado do Rio de Janeiro e Fe
deração Interestadual dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Ensino.

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Re
sende.

REGIÃO 
Despacho

Por não ter obtido sua exclusão em 
dissídio coletivo no qual se aplicou a 
Súmula 44, o Estado do Rio de Janeiro 
interpõe recurso extraordinário, alegan
do que o acórdão deste Tribunal infringe 
os arts. 57, inciso II, 65, 6.° e 153, pará
grafo l.° da Constituição Federal.

Salta aos olhos a inexistência da me- 
no infração aos tetos dos arts. 6.°, 65 e 
153, § l.°, da Carta Magna.

Já, quanto ao art. 57, inciso II, parece 
razoável a arguição de ofensa ao Texto

Básico, motivo pelo qual admito o re
curso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

EMBARGOS
Terceira Turma

RR-1.440-73
Embargante: Lauricy Sacomani
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: S.A. — Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo
(Dr. Hugo Gueiros Bemardes)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento a revista do autor em processo 
em que se discute a remoção de um 
estabelecimento para outro na mesma 
cidade.

Nos embargos face minuioso histórico 
co processado e se analiza prova para 
conclusão pela violação dos arts 497 
e 498 e 500 da SLT.

Mas náo se foi além das meras ale
gações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma

RR-904-75
Embargante: Banco do Brasil 8. A 
(Dr Elpídio de AraKjo Néris) 
Embargado: Júlio Caio Fortunato Bai

les Moreira
(Dr. Ulisses Riedel de Resende; 

Despacho
A Turma não conheceu da revista ao 

Banco em processo em que se discute 
a complementação da aposentadoria na 
aplicação das Súmulas 48 e 51.

Nos embargos alega-se violência aos 
ar^s- lle 119 da CLT e sustenta-se ma; 
aplicado ao caso o Prejulgado 48. Apre
senta-se ainda, divergência do Pretório 
Excelso que desserve para caracteriza- 
çao do conflito pretoriano.

Não demonstradas as violações aponta
das, Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977 

Cflrzos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma

RR-1.198-75
Embargante: Futura S.A. — mau* 

trias Químicas e Texteis
(Dr. Hugo Mósca)

Jayme Pereira dos Reis 
(Dr. Albino Pereira da Rosa)

Despacho
,&■ TuJ'ma conheceu da revista co atf- 

e lhe díu Provimento para rescabe- 
ecer a sentença originária em processo 

em que se discute o direito a comissões 
^P013 de cassada a relação de traba-

a ré fazendo minucio- ** histórico do processo e aponUndo 
veados os arts. 460 e 461 do CPC 

e § 39 do art. 483 da CLT.
Sustenta ainda que a revista não ti

nha condições de conhecimento, violado 
assim o art. 896 da CLT.

Violação na realidade não se demons 
trou e tratando-se de matéria interpre- 
“riva, não se apresentou divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

^Brasília, 18 de março de 1977. _
Carlos Alberto Barata Silva — Minis
tro Presidente da Terceira Turma

RR-1.354-75
Embargante: Companhia Municipal

Transportes Coletivos P
(Dr. Célio Silva)
Embargado: Thimóteo Spínoia
(Dr. U isses Riedel de Resende)

Despacho

de

A Turma não conheceu da revista da 
ré na aplicação da Súmula 51, em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria regulamentar

Nos embargos a ré abandona a maio
ria do s temas, para fixar-se apenas na 
violação do art. 11 da CLT apresentan
do divergência com acórdãos do Pr“tó- 
Iro Excelso.

Mas a matéria cai na itetratividade 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 21 de março de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-1.374-75

Embargante: Imaculada Chagas das 
Dores de Souza

(Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargado: Indústria e Comércio de 

Papel Ltda. Cartobag
(Dra. Regina Margarida Caffasso Ha- 

ger)
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
autora que pretendia rever provas.

Nos embargos a autora alega sem 
qualquer demonstração válida, vio en- 
cia ao art. 816 da CLT.
ções^ 56 f0Í além das meras alega-

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 21 de março dê 1777 _ Car- 

^s Aperto Barata Silva - Ministro P?eZ 
sidente da Terceira Turma

RR-1.436-75
Embargante: Dalembert Alves 

Cléa S^b^ Alves) 
do Brasil S A (Dr. Elpídio dfe Araújo Neris)

dos

Despacho

LS^ntando violação do ar- 
sua 5LT’ não conhecida 
sua rey.sta no que tange a justa causa 

VloIados dariam os arts. 50S 
e 482 do mesmo diploma legal

Mas a matéria é fática.
Indefiro os embargos, do autor. 
Intime-se.

21 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma

RR-1.836-75
Embargante: Banco do Bras!l S. A. 

' tÍ’ ^rm de Souza Andrade)
Embargado: Jacinto Herrera (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Despacho

A Turma conheceu mas negou provi - 
monto à revista do Banco em processo 

dlscute complementação de 
aposentadoria. Foi aplicada a Súmula numero 51.

Nos embargos sustenta-se violência aos arts. 444 da CLT.
Mas a matéria é de amplo conheci

mento do Egrégio Pleno, que a respeito 
tom iterativa jurisprudência em conso- 
nância com a decisão embargada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

18 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-2.645-75
Embargante: José Alves Teixeira (Dra 

Cléa Seabra Alves)
Embargado: Rufamar Automóveis Li

mitada e outras (Dr. Waldemar Turri)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
autor porque visava apenas reexame de 
provas.

Nos embargos alega-se violação doa 
arts. 448 dà CLT e 252 do CPC.

Mas a questão é realmente fática. — 
Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasilia, 21 de março de 1977. _Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-2.820-75
Embargante: Banco Nacional S. A. 

(Dr. Carlos Odorco Vieira Martins)
Embargado: Paulo Cesar Porto (Dr. 

José Torres das Neves)
Despacho

A Turma não conheceu da revista do 
Banco em processo em que se discute 
despedida obstativa da estabilidade.

Nos embargos sustenta-se que a re
vista estava fundamentada para o co
nhecimento e que assim restava violado 
o artigo 896 da CLT bem como os ar
tigos 499 e 492 da mesma Consolidação 
e 153 5 2° e 165 da lei Maior. Apresen
ta-se ainda divergência quanto ao mé
rito.

Ocorre que em momento algum se de
monstrou que a revista tivesse condições 
de conhecimento. Na verdade trata-s» 
de matéria fática.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 18 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi-
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dente da Terceira Turma.
RR-3.000-75

Embargante: Geraldo Pereira de Abreu 
(Dra. Cléa Seabra Alves)

Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de 
Luca)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor por versar reexame de provas em 
processo em que pretende ser guindado 
a cargo isolado de chefa e direção.

Nos embargos alega-se sem qualquer 
demonstração violência ao art. 896 da 
CLT.

De outra parte a divergência apresen
tada refere-se ao mérito e não tendo a 
revista sido conhecida sem sustentai 
tese, cai no vazio.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da T°rceira Turma.

RR-3.334-75
Embargante: Estado do Rio de Janei

ro (Dr. Renato Freitas Ramos)
Embargado: Marlet da Silve'ra (Dou

tor Alino da Costa Monteiro)
Despacho

A Turma conheceu de ambas as re
vistas mas deu provimento apenas à da 
empregada para reconhecer-lhe o direito 
ao adicional de insalubridade, antes mes
mo do ajuizamento da reclamação em 
razão do direito adquirido.

Pede embargos a ré alegando v’olação 
do art. 3° do Decreto-lei n° 389-68 e 
do § 3° do art. 73 da CLT.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
julgamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-3.499-75
Embargante Banco Nacional S. A. 

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins)
Embargado: Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
Duque de Caxias (Dra. Maria Lúcia Vi- 
torino Borba)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

réu em processo em que se discute a 
posibilidae da decretação da medida de 
cláusula de sentença normativa em ação 
de cumprimento.

Nos embargos o Banco argumenta com 
a Ação Rescisória n° 5-74.

Mas a matéria é ^e amplo conheci
mento do EgTég’o Pleno que vem deci
dindo de acordo com a decisão embar
gada.

Tndofiro os embargos.
Intime-se.
B-a^a. 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi- 
dente da Terceira Turma.

RR-270-76
Fm^a-oante: Swift — Aromour S. A. 

— Indústria e Comércio (Dr. Pedro Gor- 
dilhn)

Embargado: Adelmo Ferreira da Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A Turma conheceu da revista do au

tor e lhe deu provimento para restabe
lecer a decisão de Io grau na aplicação 
do Prejulgado n° 52.

Nos embargos a ré alega violência ao 
art. 7o da LeJ número 605-49 e apre
senta divergência anterior ao Prejul
gado.

Embora tenhamos ponto de vista que 
se afina com o da embargante, como 
Juízo de admissibilidade e na forma da 
lei curvamo-nos ao Prejulgado para in
deferir os embargos.

Intime-se.
Brasília, 18 de março de 1977. — Car- 

tos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR- 334-76
Embargante: Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Dilson Furtado de Almeida)
Embargado: Armando Romeu Branca- 

?lioni (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho

A Turma conheceu mas negou pro- 
(Imento à revista do Banco em processo 
em que se discute complementação de 
ipoí ntadoria. Foi aplicada a Súmula 
lúmero 51.

Nos embargos sustenta-se violência 
àos arts. 444 da CLT.

Mas a matéria é de amplo conheci
mento do Egrégio Pleno, que a respeito 
tem iterativa jurisprudência em conso- 
nânc a com a decisão embargada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-563-76
Embargante: Manoelito Almeida Trin

dade (Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargado: Tecnomont S. A. — En

genharia e Montagem Industrial (Dou
tor Alfredo Ellis Machado D’Oliveira)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque desfundamentada, além do 
mais, era fática a questão.

Pede embargos o autor alegando sem 
qualquer demonstração de violência do 
art. 896 da CLT.

Mas a matér a é realmente fática.
Indefiro os embargos4
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR-824-76
Embargante: Adalberto Luiz do Ama

ral
(Dr. J. Aleudo de Oliveira)
Embargado: Colégio ITU
(Dr. Pedro Henrique José Lodi)

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque é de prova a questão.
Pede embargos o autor sem apontar 

violação e nem divergência, reportando- 
se apenas à revista não conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-110176
Embargante: Rede Ferroviária Fe

deral S.A.
(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Carlos Wichan
(Dra. Alice Alves da Silva)

Despacho
A Turma conheceu da revista da Rede 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a devolução do prazo 
para o depósito recursal.

Pede embargos a Rede alegando vio
lência ao § 2." do art. 183 do CPC. Mas 
não se foi além das meras alegações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1123-76
Embargante: Lázaro Fabiano e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca)

Despacho
A Turma conheceu das revistas de 

ambas as partes mas lhes negou provi
mento em processo em que se discute a 
incidência de adicionais sobre adicionais 
e diferenças de salário-família.

Pedem embargos os autores argiiindo 
exceção de incompetência em longas e 
substanciosas razões.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno a res
peito do debatido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1124-76
Embargante: Manoel Varella e outros
(Dr. Uisses Riedel de Resende)
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca)

Despacho
A Turma conheceu das revistas de am

bas as partes mas lhe negou provimento 
em processo em que se discute a inci
dência de adicionais sobre adicionais e 
diferenças de salário-família.

Pedem embargos os autores argiiindo 
exceção de incompetência em longas e 
substanciosas razões.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno a 
respeito do debatido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1127-76
Embargante- Reny Boff
(Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargado: Indústria e Comércio Gua- 

rany S.A.
(Dra. Neusa Melillo Bicudo Pereira)

Despacho
A revista do autor não foi conhecida 

por ser fática a matéria. Relação de em
prego negada à luz das provas.

Pede embargos o autor negando a fa- 
ticidade da matéria e alegando violação 
dos arts. 457 e 896 da CLT.

A despeito do louvável esforço da dou
ta subscritora das razões recursais, sem 
resolver fatos e provas seria impossível 
concluir-se diversamente do decidido 
pelo Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1208-76
Embargantes: Aparecida Pássaro Bo

telho e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Emzargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Mário Bastos C. Teixeira No

gueira) .
Despacho

A revista dos autores foi conhecida 
porém desprovidas em processo em que 
se discute a incidência de adicionais so
bre adicionais.

Nos embargos os autores foi conhecida 
porém desprovidas em processo em que 
se discute a incidência de adicionais so
bre adicionais.

Nos embargos os autores em longas e 
substanciosas razões argúem a incompe
tência absoluta da Justiça do Trabalho 
com base em julgado do Pretório Ex
celso.

Mas a matéria cai na iteratividade.
Aplico a Súmula 42, para indeferir os 

embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-1413-76
Embargante: Osni Schild
(Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargado: A. E. G. Telefunken do 

Brasil S.A.
(Dr. Cássio Mesquita B. Júnior).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque desfundamentada e contrá
ria também à Súmula 23.

Pede embargos o autor alegando vio
lação do art. 896 da CLT, transcrevendo 
voto vencido e apresentando divergência 
sobre o mérito.

Mas a revista não foi conhecida e não 
demonstrada violação do art. 896 da 
CLT, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi- 
dmte da Terceira Turma.

RR-1634-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Embargado: José Bispo dos Santos 
(Dr. Danilo Augusto Paes de Azevedo)

, Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré em processo em que se discute conta
gem de tempo de serviço e pagamento 
de diferenças salariais.

Nos embargos a ré alega sem qualquer 
demonstração válida, vioiação do artigo 
896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR-2418-76
Embargantes: Antonio Christino e ou

tros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
(Dr. Carlos Moreira de Luca)

Despacho
A Turma conheceu das revistas de am

bas as partes mas lhes negou provimen
to em processo em que se discute a in
cidência de adicionais sobre adicionais e 
diferenças de salário-família.

Pedem embargos os autores arguindo 
exceção de incompetência em longas e 
substanciosas razões.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno a res
peito do debatido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

AI-820-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
(Dr. Célio Silva)
Embargado: Oreste Righetti
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agravo 

de instrumento desprovido em processo 
em que se discute complementação de 
aposentadoria oriunda de cláusula regu
lamentar.

Embarga a ré fixando-se na questão 
de prescrição e apresentando arestos do 
Pretório Excelso que deservem ao emba
samento do recurso. Além do mais a ma
téria cai na iteratividade dos pronuncia- 
meutos do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

AI-960-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7.* Divisão Leopoldina
(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel)
Embargado: Walter Ferreira dos San

tos
(Dr. Divani Queiroz Alves)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agravo 

desprovido em processo em que se dis
cute complementação de aposentadoria.

Pede embargos a Rede alegando vio
lência aos arts. 126 do CPC, 2.° da Lei 
de Introdução ao Código Civil, 110, 125 
e 153 da Lei Maior e 896 da CLT. Apre
senta também divergência que acha-se 
superada pela iterativa jurisprudência do 
Egrégio Pleno.

Não demonstrada violação legal, inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília, 18 de março de 197. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

AI-1335-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Arivaldo Cascardi Nó- 

brega
(Dr. Gilberto SanUAnna)

Despacho
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo de instrumento desprovido em 
processo em que se discute o direito a 
horas extraordinárias ao bancário comis
sionado .

Nos embargos o Banco réu sustenta 
violência aos arts. 896 e 224 da CLT 
apresentando ainda divergência.

Mas a matéria é fática e sem reexa
minar provas seria impossível chegar a 
cnclusão diversa da que chegou o Egré
gio Regional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

AI-1339-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. José Maria de Souza Andrade) 
Embargado: Aloysio Nunes Sarmento 
(Dr. Amâncio José de Souza Netto)

Despacho
A revista do réu foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
se discute a possibilidade de recurso de 
decisão que julga prejudicados artigos 
de atentados, ao entendimento de que 
se trata de recurso contra decisão me
ramente interlocutória.
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Nos embargos o réu apresenta doutri
nas e alega sem qualquer demonstração 
válida violação ao art. 896 da CLT.

Desfundamentos, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 18 de marços de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

ÀI-1566-76
Embargante: Manoel José Filho e ou

tros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargada: Companhia de Navegação 

do São Francisco
(Dr. Gustavo Lanat P. de Cerqueira)

Despacho
A revista dos autores foi trancada e o 

agravo desprovido porque desfundamen- 
tados.

Nos embargos sustenta-se que a revista 
estava fundamentada em violação dos 
arts. 128 do CPC e 9.°, 11 e 468 da CLT 
além de divergências.

Não demonstradas as violações ale
gadas e como os embargos não se cons
tituem em sucedâneo de revista, indefi
ro-os.

Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

AI-1699-76
Embargante: Banco Itaú S.A.
(Dr. Luiz Miranda)
Ehbargado: Francisco Caetano Vieira 

Filho
(Dr. Ornar de Carvalho Dutra)

Despacho
A revista do Banco foi trancada e o 

agravo desprovido porque a omissão rão 
foi objeto de embargos declaratórios.

Nos embargos alega-se violência aos 
arts. 2.", 457 e 896 da CLT e 17 da Lei 
n.° 5107-76. Apresenta-se divergência so
bre a quitação anterior à Súmula 41.

Quanto ao mais as alegações da em
bargante cai no vazio porque não foram 
objeto de decisão embargada.

Indefiro os embargos.
Brasília, 21 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1180-76
Embargante: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Renato Freitas Ramos)
Embargado: Lindomar de Mello Lima 

(Dr. Antonio Teixeira Coelho)
Despacho

A Turma não conheceu da revista da 
ré em processo em que se discute a com
petência da Justiça do Trabalho para 
apreciar reclamaçao de “celestistas” do 
Estado do Rio de Janeiro .

Vem de embargos a ré dando como 
violados os arts. 896 da CLT e 57 e 65 
da Carta Magna.

Mas a matéria cai na interatividade 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 2414-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca) , „ . ,

Embargado: Eugênio Caserta (Doutor 
Valmir L. Batagllnl)

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido, em proces
so em que se dicuste a competência da 
Justiça do Trabalho para decidir ques
tões dos empregados originários da Soro- 
cabana.

Nos embargos, aponta-se como violado 
o art. 113 do CPC, bem como o art. 142 
da Carta Magna.

Diante da possibilidade das violações 
apontadas e dos reiterados pronuncia
mentos do Egrégio Pleno sobre a maté
ria, defiro os embargos e determino o 
seu processamento com a Intimação do 
embargado para a resposta.

Brasília, 23 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR - 3176-76
Embargante: José Perrone (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Embargado: Banco d Brasil S. A. — 

(Dr. Elpídio de Araújo Nerls)

Despacho
A revista do réu foi conhecida e provi

da para decretar a improcedência da 
ação, em processo em que se discute com- 
plementação de proventos de aposenta
doria.

Nos embargos, o ator apresenta di
vergência válida a fls. 663 e seguintes.

É o quanto basta para que os embar
gos sejam deferidos e processados na 
forma da Lei.

Intime-se o embargado'para a resposta.
Brasília, 23 de março dê de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2498-75
Embargante: Francisco Elias dos San

tos e outros (Dr. Sid H. Riedel Figuei
redo)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Antonio Miguel Pereira)

Despacho
A Turma conheceu da revista dos auto

res, mas negou-lhes provimento em pro
cesso em que se discute o direito a adi
cionais de tempo de serviço.

Pedem embargos os autores arguindo a 
incompetência desta Justiça para o pro
cessamento do feito.

Havendo divergência especifica a fls. 
354 e 356, defiro os embargos e determi
no o seu processamento com a intima
ção da embargada para resposta.

Brasília, 24 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1183-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Janet- 
ro_ CTC-RJ (Dr. Bernardino de Cam
pos)_____________. „ . . «Embargado: Denilson Dantas Leao 
(Dra. Aríete Silva da Costa Netto)

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a equiparação salarial 
deferida à luz das provas.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência válida a fls. 94 e seguintes.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 24 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 2447-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Silvio Cabral Lo- 
^Embargado: Deoclécio Francisco Gomes 
(Dr. José Francisco Boselli)

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento ao entendi
mento de que a alteração na estrutura 
jurídica da empresa não afetará os con
tratos de trabalhos dos respectivos em
pregados (fls. 134).

Pede embargos a ré apresentado di
vergência a fls* 139-140.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 24 de março de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

AI — 2332-76
Embargado: Lucas Venâncio da Silva 

Siqueira e outros (Dr. Hélio Alves Ro
drigues) .Despacho

A Turma negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto do despacho 
que trancou a revista da ré, com base 
no Prejulgado 52.

Pede embargos a ré alegando violação 
dos arts. 896 da CLT, 153, 142 e 165 da 
Carta Magna é sustentando ainda a in- 
constituclonalidade do Prejulgado 52.

Embora tenha ponto de vista pesosal 
que sintoniza com o do embargante, co
mo juízo dê admissibilidade cabe-me 
apenas ideferir os embargos com base no 
referido Prejulgado.

A matéria cal na iteratividade e, até 
que seja revogado o Prejulgado deve o 
mesmo ser respeitado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de março de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi- 
4en> d* ^®ceva Turma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrido para 

contra-arrazoar
AI — 1.808-74

Sociedade Anônima e União Federal
Sociedade Anônima e Unio Federal

Recorridos: Norberto Borges e outros
Ao Dr. Etelvino Oswaldo Costa

RO-DC — 198-76
Recorrente: Cia. Brasileira de Arma

zenamento — CIBRAZEM
Recorrido: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Carnes e Deri
vados, do Frio, de Laticínios e Produtos 
Derivados do Estado da Guanabara

Ao Dr. José Francisco Boselli
Vista, por 8 dias, ao Embargado, 

para impugnação
RR — 3.176-76
Embargante: José Perrone

Embargado: Banco do Brasil S.A.
Ao Dr. Elpídio de Araújo Neris

AI — 2.414-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado: Eugênio Caserta
Ao Dr. Valmir L. Bataglini
Relação dos Processos encaminhados 

à Secretaria do E. Supremo Tribunal
Federal

Em 24 de março de 1977
RR — 1.530-74

Recorrente: Banco da Amazônia S.A.
Recorrido.* Paulo Bezerra de Brito Pe

reira
RR — 4.695-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima

Recorridos: Luiz Pinto da Cunha e ou
tros

RR — 1.546-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorrido: Otaviano Souza Paes

RR — 1.889-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorrido: Nataniel Gomes

RO-DC — 136-76
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Barretos
Recorrido: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Barretos

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente 

para arrazoar
RO-DC — 237-76

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 
Recorridos; Sindicato dos Estabeleci

mentos de Ensino Primário e Secundário 
do Estado do Rio de Janeiro e Federação 
Interestadual dos Trabalhadores em Es
tabelecimentos de Ensino

Ao Dr. Renato Freitas Ramos
Vista, por 8 dias, ao Embargado, 

para impugnação
RR — 2.498-75

Embargantes; Francisco Elias dos San
tos e outros

Embargado: FEPASA - Ferrovia Pau
lista S.A.

Ao Dr. Carlos Moreira de Luca
RR — 1.183-75

Embargante: Companhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro

Embargado: Denilson Dantas Leão
À Dra. Aríete Silva da Costa Netto

RR — 2.447-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Embargado: Deoclécio Francisco Go

mes
Ao Dr. José Francisco Boselli

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 
PROCESSUAL

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Entrados no dia 22 de março de 1977

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação

(Artigo 543 — Código de Processo 
Civil)

TST-3.193-77 — AI-2.332-76
Hecorrente: Forjas Taurus S.A.
Recorridos: Lucas Venâncio da Silva 

Siqueira e outros
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Entrados no dia 24 de março de 1977

Ao recorrido, por 5 dias, para Im
pugnação

(Artigo 543 — Código de Processo 
Civil)

TST-3.347-77 — RR-1.415-76
Recorrente: Beta Industrial e Comer

cial S.A.
Recorridos: Adaltino Antério dos San

tos e outros
TST-3.237-77 — AI-2.711-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Recorridos: João Paterno de Souza e 
outros

TST-3.236-77 — RR-1.065-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorrido: Anastácio Paulino da Silva


